
 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

 

    /isf 

PORTARIA GP Nº 351/2013                                                     São Luís, abril de 2013. 
 
 
 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista a solicitação do Excelentíssimo Desembargador do 
Trabalho Gerson de Oliveira Costa Filho, constante no Ofício TRT/GABGO nº 
005/2013, de 5/4/2013, que deu origem ao PA nº 1927/2013,  

 
 
R E S O L V E 
                                           
 
1)Dispensar FABÍOLA ANDRÉA NINA FARAY, Técnica 

Judiciária, Área Administrativa, C-13, do quadro permanente deste Tribunal, 
matrícula 30816768, da função comissionada FC-05 - Chefe da Seção de Ouvidoria, 
vinculada  à  Seção de Ouvidoria; 

2)Dispensar JOSÉ PINTO, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, C-13, do quadro permanente deste Tribunal, matrícula 30816714, da 
função comissionada FC-05 - Assistente de Gabinete, vinculada  ao Gabinete do 
Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho; 

3)Designar VANESSA SANTANA ARAÚJO MEIRA DE 
ALMADA LIMA, Analista Judiciário, Área Judiciária, A-01, do quadro permanente 
deste Tribunal, matrícula 308161580, para exercer a função comissionada FC-05 - 
Chefe da Seção de Ouvidoria, vinculada  à Seção de Ouvidoria; 

4)Designar FABÍOLA ANDRÉA NINA FARAY, Técnica 
Judiciária, Área Administrativa, C-13, do quadro permanente deste Tribunal, 
matrícula 30816768, para exercer a função comissionada FC-05 - Assistente de 
Gabinete, vinculada  ao Gabinete do Desembargador Gerson de Oliveira Costa 
Filho; 

5)Designar JOSÉ PINTO, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, C-13, do quadro permanente deste Tribunal, matrícula 30816714,  
para exercer a função comissionada FC-03 - Apoio Técnico, vinculada  à Seção de 
Ouvidoria; 

6)Em face das designações acima, remover a servidora 
FABÍOLA ANDRÉA NINA FARAY, da Seção de Ouvidoria para ter exercício no 
Gabinete do Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho. 

7) Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 1/5/2013. 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim 

Interno Eletrônico. 
 
ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO 
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